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 TRIUNFO LEGIS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 19.240.053/0001-08 

com sede social na Rua Luiz Gama, nº 202 - Cj.01 – CEP 07010.050 - Centro - 

Guarulhos/SP, neste ato representada por seu Diretor Carlos Eduardo Colombi Froelich, 

advogado devidamente inscrito na OAB/SP 170.435, vem, mui respeitosamente, perante 

V.Exa., apresentar representação contra o edital em epigrafe, face as irregularidade 

contidas, consoante as razões a seguir expostas: 

 

  A Prefeitura de Porto Nacional lançou editou visando a: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS OFTALMOLÓGICOS, 

TRATAMENTO DE GLAUCOMA, DESTINADOS A ATENDER OS PACIENTES DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS) MUNÍCIPES DE PORTO NACIONAL E REGIÃO DE 

SAÚDE AMOR PERFEITO. 

 

Ao realizar o acurado exame dos requisitos editalícios, verificou-se a existência de 

cláusula absurdamente restritiva, e que sorrateiramente beneficiam empresa local, de 

forma que ao restringir o universo de participantes, o edital fere sobremaneira  os 

princípios e normas que regem o processo licitatório, sobretudo o da isonomia.  

 

 

 



 

  

 

I. DOS FATOS: 

 

A) DA EXCESSIVA EXIGÊNCIA DE REQUISITOS, IRREGULARIDADE DE EXIGÊNCIA 

DE APRESENTAÇÃO DE  ISO 9001  

 

O edital convocatório arrola em seu item 14.4-7 a necessidade de que a 

interessada deva possuir certificação ISO 9001, atestando a capacidade e os trabalhos 

da empresa, boas práticas, relacionamento com clientes, fornecedores, etc., seguindo 

os princípios da gestão de qualidade e excelência; 

 

 
 

 

  Cumpre salientar que a exigência de apresentação de certificação ISSO  é 

totalmente indevida e excessiva, visto, ausente qualquer critério de pertinência com o 

objeto licitado, e sua permanência frustra completamente a participação de um maior 

numero de interessados. 

 

    

  Pior! Sua exigência revela um repugnante direcionamento a uma empresa 

em especial, que com a sorrateira inserção indevida de tal condição, acaba favorecendo-

a. 

 

  Por conseguinte, é possível concluir que em se tratando de exigência 

excessiva, não encontra amparo na lei, razão pela qual a IMPUGNANTE requer a 

exclusão desta exigência do ato convocatório. 

 

  É importante lembrar que o Estatuto de Licitações (Lei nº 8.666/93) assim 

preconiza:  

 

“Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.     (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010)      (Regulamento)      (Regulamento)       (Regulamento) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7746.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7840.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7843.htm


 

  

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 

que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão 

da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto 

nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 

1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)” 

   

   

O ISO não faz parte de tal rol. O ISO só pode ser considerado para 

pontuação técnica. 

Com desenvoltura, o jurista Marçal Justen Filho versa: 

“Em suma, há enorme risco de que a exigência da certificação ISO 

represente uma indevida restrição ao direito de participar da licitação. Mas 

isso não pé o mais grave, pois existe questão jurídica de muito maior 

relevância. Trata-se de que a ausência da certificação ISO não significa 

inexistência de requisitos de habilitação. Uma empresa pode preencher 

todos os requisitos para obtenção da certificação, mas nunca ter tido 

interesse em formalizar esse resultado. Exigir peremptoriamente a 

certificação como requisito de habilitação equivaleria a tornar compulsória 

uma alternativa meramente facultativa: nenhuma lei condiciona o exercício 

de alguma atividade à obtenção do Certificado ISO. Portanto, obtém a 

certificação quem o desejar (e preencher os requisitos pertinentes, é óbvio)” 

(in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11º Ed, São 

Paulo: Dialética, 2005, p. 339) 

A Egrégia Corte de Contas recentemente se manifestou sobre o assunto, a 

saber: 

“Não é possível a exigência de certificação ISO, e outras semelhantes, 

com o fim de habilitação de licitantes ou como critério para a 

qualificação de propostas” 

Mediante pedido de reexame, a Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. – 

(Eletronorte) manifestou seu inconformismo contra o Acórdão nº 1.612/2008, do 

Plenário, o qual lhe determinara que, nos editais de suas licitações, deixe de exigir a 

certificação expedida pela Organização Internacional de Normalização (International 

Organization for Standardization – ISO) e outras semelhantes, para a habilitação dos 

participantes ou como critério para a qualificação de propostas.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art1


 

  

Conforme o relator, “isso não garante que eles tenham qualidade superior 

aos de uma empresa que não seja certificada”. Além do que, no ponto de vista do 

relator, “obter a certificação ISO é faculdade das empresas – não há lei que a indique 

como condição para exercício de qualquer atividade”.  

Restritiva, portanto, a exigência desse predicado como condição para 

qualificação em licitações, pois “afastar os participantes não certificados reduz a 

possibilidade de alcance da melhor proposta para a Administração, sem que haja 

justificativa razoável para tanto”.   Acórdão nº 1.612/2008-Plenário, no que contou com 

a acolhida do Plenário. Precedente citado: Acórdão no 2461/2007, do Plenário. Acórdão 

n.º 1085/2011-Plenário, TC-007.924/2007-0, rel. Min. José Múcio, 27.04.2011. 

Destarte, conclui-se que a exigência da apresentação de certificado ISO 

são completamente rechaçados na melhor doutrina, bem como, pelos Tribunais de 

Contas e Poderes Judiciários, revela-se totalmente indevido e incoerente com o objeto 

desta licitação, devendo, portanto, esta exigência ser excluída de todo o ato 

convocatório. 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DOS 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA. ILEGALIDADES NO 

EDITAL. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO. A 

exigência, no edital, de comprovação técnica na prestação de serviços 

funerários em município com mais de 200 mil habitantes, é manifestamente 

ilegal, pois os serviços seriam concedidos a 06 (seis) empresas, as quais 

caberia, portanto, executar um sexto do contrato, sendo exagerado e abusivo 

condicionar a participação dos licitantes a prova de capacitação técnica 

correspondente a totalidade da população do município. Segundo Marçal 

Justen Filho, há enorme risco de que a exigência da certificação ISO 

represente uma indevida restrição ao direito de participar da licitação, pois 

nenhuma lei condiciona o exercício de alguma atividade à sua obtenção. 

(TJ-SC - REEX: 03044799820168240020 Criciúma 0304479-

98.2016.8.24.0020, Relator: Ronei Danielli, Data de Julgamento: 22/05/2018, 

Terceira Câmara de Direito Público) 

PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA Quinta 

Câmara Cível Processo: AGRAVO DE INSTRUMENTO n. 8009654-

25.2021.8.05.0000 Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível AGRAVANTE: 

UNEB - UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA Advogado (s): ROSILENE 

EVANGELISTA DA APRESENTACAO AGRAVADO: ZCR SOLUCOES EM 

TECNOLOGIA EIRELI Advogado (s):ETIS SOUZA RIOS NETO ACORDÃO 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

QUE CONCEDEU A TUTELA DE URGÊNCIA REQUERIDA. ARTIGO 37, XXI, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL C/C ARTIGO 3º, CAPUT E O § 1º, I, DA LEI 

8.666/93. CERTIFICADO ISO NÃO PODE SER UTILIZADO PARA FRUSTRAR O 



 

  

CARÁTER COMPETITIVO DO CERTAME. PRECEDENTES DO TCU. RECURSO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. Vistos, relatados e 

discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 8009654-

25.2021.8.05.0000, em que figuram, como Agravante, UNEB - 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA, e, como Agravada, ZCR SOLUCOES 

EM TECNOLOGIA EIRELI, ACORDAM os Desembargadores integrantes da 

Quinta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, à 

unanimidade de votos, em CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso, 

mantendo incólume a decisão vergastada em todos os seus termos, e assim 

o fazem pelas razões que integram o voto do eminente Desembargador 

Relator. Sala das Sessões da Quinta Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado da Bahia, 06 de julho de 2021. PRESIDENTE 

DESEMBARGADOR BALTAZAR MIRANDA SARAIVA RELATOR PROCURADOR 

(A) DE JUSTIÇA BMS09 (TJ-BA - AI: 80096542520218050000, Relator: 

BALTAZAR MIRANDA SARAIVA, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 06/07/2021) 

 Como se não bastasse, há ainda outro obstáculo jurídico. É que a 

certificação somente é obtida após um procedimento razoavelmente longo. Apenas 

após o decurso de meses é que uma empresa poderá dispor da certificação. Então, é 

impossível obter a certificação no espaço de tempo que media entre a publicação do 

aviso da licitação e a data prevista para entrega dos envelopes. Logo, se a certificação 

fosse estabelecida como requisito de habilitação, somente poderiam participar da 

licitação aquelas empresas que já conhecessem de antemão a exigência. Estaria 

frustrada a competitividade e tornada ineficaz a exigência legal de prazo mínimo para 

instauração do certame. Nesta linha, o TCU tem jurisprudência no sentido de que a 

Administração deve “abster-se de exigir certificado da série ISSO 9000, por frustrar o 

caráter competitivo da licitação”. (Decisão 152/2000, Plenário, rel. Min. José Antonio B. 

de Macedo).” 

Observe outras decisões do TCU: 

Decisão nº 152/2000 – Planário, rel. min. José Antonio B. de Macedo 

“abster-se de exigir Certificados da série ISO 9000, por frustrar o caráter 

competitivo da licitação” 

TCU – Acórdão 1292/2003 – Plenário: 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão 

Plenária, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei n° 8.443/92 e no art. 

250, inciso II, do Regimento Interno, em: 

9.1. determinar à Superintendência da Zona Franca de Manaus – Suframa 

que: 

… 



 

  

9.1.4. abstenha-se de exigir, em futuras licitações realizadas na modalidade 

pregão, certificados da série ISO 9000, em observância ao disposto no art. 3°, 

§ 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, art. 3º, inciso II, da Lei nº 10.520/2002, e nas 

Decisões Plenárias nºs 020/1998 e 152/2000; 

   Nesse sentido, a ora Impugnante requer a impugnação do edital face o 

não cumprimento de dispositivo legal, sobretudo por existir na própria região uma 

empresa que ostenta publicamente, como se isto fosse um diferencial para este 

instrumento convocatório, a obtenção da referida certificação ISO. 

   Uma simples pesquisa no google revela a benesse implementada 

no edital: 

 

 

 

 Em se tratando de licitações é essencial evitar entendimentos inadequados e 

diversos quanto aos termos do edital e seus anexos, que possam resultar em propostas 

desconformes com as condições indispensáveis para a Administração, desnivelando a 

disputa em prejuízo à saudável Competição e as condições de Isonomia entre os 

diversos participantes, com a finalidade de se obter a oferta mais vantajosa. 

 

Ensina o eminente Administrativista Hely Lopes Meirelles [Licitação e contrato 

administrativo. 12. Ed. São Paulo: Malheiros, 1999. P.112]: 

 

“o objeto da licitação é a própria razão de ser do procedimento seletivo destinado à 

escolha de quem irá firmar contrato com a Administração; se ficar indefinido ou mal 

caracterizado passará para o contrato com o mesmo vício, dificultando ou até mesmo 

impedindo a sua execução.”(g/n) 



 

  

 

 

 

E ele continua: 

 

“A definição do objeto da licitação, é, pois condição de legitimidade da licitação, sem a 

qual não pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que seja a modalidade de 

licitação. É assim porque sem ela torna-se inviável a formulação das ofertas, bem como o 

seu julgamento, e irrealizável o contrato subsequente.”(g/n) 

   

  Desta forma, faz-se imperiosa a análise dos pontos abaixo apresentados, 

por constituírem fatores impeditivos para participação. formulação de propostas.  

 

 

II.        DA CONCLUSÃO. 

Sendo assim, concluímos que o presente edital não atende à legislação 

pertinente, por conter vícios que o torna nulo para o fim a que se destina, razão pela 

qual solicitamos que ele seja reformado, tendo em vista que tais modificações afetam 

diretamente a ampla participação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, em 

cumprimento ao §4° do Artigo 21 da Lei 8.666/93. 

 

“...§4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o 

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas:” (g/n) 

 

Lembramos por oportuno o que apregoa o Mestre Hely Lopes Meirelles: 

 

“é nulo o edital omisso ou errôneo em pontos essenciais, ou que contenha condições 

discriminatórias ou preferenciais, que afastem determinados interessados e favoreçam 

outros. Isto ocorre quando a descrição do objeto da licitação é tendenciosa, conduzindo a 

licitante certo e determinado, sob falsa aparência de uma convocação igualitária.”(g/n) 

 

VI.          DO PEDIDO. 

 

 Imperiosa assim, uma vez mais, a pronta intervenção do Tribunal, de 

modo a afastar do texto convocatório as irregularidades destacadas. 

  

Ao lume de todo o exposto, requer-se a Vossa Excelência: 

 

 

 



 

  

 

• O recebimento da presente como Exame Prévio de Edital; 

• A suspensão liminar do certame; 

• Ao final e no mérito, a procedência das impugnações ora formuladas, 

determinando-se à municipalidade de Porto Nacional faça a retificação do edital 

e sua consequente republicação, pelo prazo legal. 

 

 

Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 São Paulo/SP, 22 de novembro de 2022. 

 

 

 

TRIUNFO LEGIS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA 

Carlos Eduardo Colombi Froelich 

OAB/SP-170.435 
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